
:::aula, 
s8.o de 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N2 729 

De 6 d~ maio de 1959 

Alter~ cl~usulas e acrescenta o~ -
tras ao Cont~1to a que s~ rc~erc a 
Lei nº 60~, de 27 de novembro de 
1957. 

O ?R:t:;?:SITC DC !1TIJNIC!:?IO DE A:c.,"R.A.QUA.iiA, E Btad o de São 
de e.côr'do com o q_ue decretou a Câmara I:uniciral em ses 
4 de maio de 1959, promule;a a seyinte lei: 

Artic;o 1" - A letra b) da cláusul::; VIII do Contrato 
de Operação e Aêlministração do Serviço Telefônico L:unici -
p:ü, ::'irmado entre a'~'refeitura e a Companhia Telefônica 
~rasileira, nos t~rmos da Lei nº 605 1 de 27 de novembro de 
1]57, terá a sua redação alterada pm~·a a sc,:;uinte: b) - Có
ta de ac·m in i stração corre sponnente a 4do ( qy.a tro r o r cc:·,'c o) 
ao ano sôbre o justo valor dos ·élens e instalações ay;lica 
rlos .no serviço. 

Arti:;o 2º - A cl:~usula XVII '-'O Contr:üo re~"rido no 
artigo lQ terá sua redação alterada ;ara a se~uinte: ?ica 
asoe;:çuraclo à Companlüa Administradora o direito de, P.r 'll'.:Ü
q_uer tempo, adq_uirir todos os bens e instalaç5es do serviço 
tele-fônico, rnediante a assinatura de 2 on_jcr·ato (>~ conccGoÕ.o, 
cujo prazo de vi~~ncia não excedert de JQ (trinta) q~os, 

0 19 - Veri~icada a hip6tese ;revista nesta cl6us~
la, a Çonrpanhia ra~ará ou creditará ao I.:unicÍJ:•ÍO, :~eciic.;.nte 
as concliçÕes cpÃe ~orerr: estabelecidas, o justo valor, apn·a 
,1o na ocasião, dos bens e instalaçõec ·;,ue consti tuirew o
serviço, com dedução, porém, dos sal.~os, cpe ainda ei:ioti
rem, das dividas contraidas para a compra e montac:;cw do LJeE_ 
oo serviço, assu.mindo, simul tanearr.ente, a obrigação da res
·;·ectiva liquidição. 

·;. 2º - No caso em g_ue o sal-~o :J.lJurado na foma rre -
·ri;~ta no par2:i;ra:fo anterior sejaapenas creditado, no todo 
ou <'H"', parte, à I'refeitura, o respectivo montante será escri 
L1raclo pela ::ompar:hia como ":<'undo de Encampação". Sôbrc o -
"alar desse :1Ãr.c1o, a Cou:panhia terá c' irei to à 'l'axa de Adui
nistração jCrcvista neste contr'l.to. Sempre que se fizer rea
valiação do acBrvo, o valor do "?undo de ~ncampação" deverá 
ser reajustado eq_ui ta ti vamen te. 

§ 3º - No contrato de concess~o a ser celebraJ(>, de
verá ser prevista a~oção do sisterra de autc:inanciacer:to 
para atender à expansão do serviço, 

§ 49 - O contrato de concess~o , T ,- • , as sec:-;urara ao ~--UlllCJ.-

:pio o direito de encamrmr o ser'Jiço ao :'ir.' do prazo previs-
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to para sua vigência, mediante indeni,caç-:ío à Concessionária 
•lc todoc; os bcns e instalações q_ue inte:.;rarem o•serviço en -
csmpado, pelo seu justo valor, apurado na delta d::< encam}Ja 
~S.o, deduzida a importância do "7undo de Encampação", 

Arti'-;o 3º - Serão ü10luidas duas novas cláusulas no 
contrato soo n°s Y..X e :XXI respectivamente, 

CLÁUSULA XX 

O justo valor da propriedade a que se refere a c láu
sula XVII deste Contrato,. será rer•r•Jc•e::ltB.uo pelo cuEto total 
do sistema telefônico, na data ele s.<CJ. inau.;uração, incl.lsive 
a rêde externa e assim todos os 121ateri.~;,i:~ c suprir:~cEtos o.r;li 
:~dos· no serviço. 

§ 1º _ 5ienalmen te, a par·tir r} a ela ta ela inau,;uração 
do serviço, ou, se houver acôrdo entre as partes ern 6rocq 
pr~viame::1te combinada, o justo valôr da propriedade seri 
reajustado, para que represente, ep~tivamente o se~ custo de 
reprodução menos a uepreciação veri:"icaua na :'rop:·ieriade fÍ
sica local, na data do reajustamento, 

§ 2º - Esse reajustamento se :'•::rrq I•Or mútuo acôrc·',o 
entre a frefeitura e a Companhia, ou, na falta de ac0rdo,por 
meio de juizo· arbitral. Se, para os o.:'ei tos do reajust2.men
to tiver a Companhia de efetuar despPsas, estas poderão ser 
debitadas à conta do custo de operaç~o. 

CLÁUSULA Y..XI 

A :Prefeitura celebrará, em seu prÓprio nome, com uma 
Co>Jpanhia de Seg'-l.ros idônea, o contrato de seguro, contra fo 
.~:o e outros riscos, de seus bens e instalações utilizados n~ 
serviço telef6ni~o, tomando como báse, no mínimo, o ''justo 
valor" da propriedade a que se refere a cláusula anterior e 
promovendo os aumentos de garantia qCJ.e se tornarem necessá 
rios sempre que ocorrer o r~ajustame~to daquele''justo Yalor''• 
acrescido da importância que a I're:'c:i.:;ura julgar necessária 
~ara cobrir possíveis e futuras altera~5es do custo dos 
~!ens danificados, como também, F~ra co>rir outros pre~ui 
zos que possam advir com a :paralizaç3o, parcial ou tot:ü do 
se r.,.~ri ç o. 

~ lQ - Em caso de sinístro, a i::ldenização sor5 rRce
Jir'ia pela rre::eitura, que a aplicará noE' reparos e reccons
truções que ."orem necessários, olJzervac1o ec relaçãc: aosr:.es
mos o disposto na cláusula II, dos que acompanharem o ~ec~~ 
to nº 1760, de 7 de julho de 1958 1 que re;:;ulamentou o 3Ar.
vir;o Telefônico J.;Iunicipal. 

§ 2º - Os prêmios do seguro serão pagos pela Corr. 
palli1ia Administradora, que os levará à conta de despêsas com 
o custeio do serviqo, tal como estc::~.".olccido na letra "a 11 da 
cláusula VIII. .. 
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artigo 4º- ~ica o Senhor Ire-eito ~unicipal autori
zado a asinar com a Companhia Tele~Bnica Jrasileira - AGmi
ni.:;tr:J.dora do Serviço r.=unicipal de r;lele::ones Automáticos -

um contrato elil aéii tamento ao assiná() o cJrr. 7 de julho de l'):iFl, 
destinado a incluir as novas cl~usulas constantes desta lei 
é a alterar as cláusulas contratuais, também nos têrmoo da 
rresente lei. 

Artigo 5º - Esta lei entrar~ err vigor na data de 
publicação, revogadas as disposiçÕefJ e:n contr:irio. 

:rei'eitura do r..·unic:Ípio de Aracaquara, aos 6 ( s8is) de caio 
de 1959 (mil, novecentos e cinqüenta e nove). 

Romulo "Lupo 
-Irefeito I;:unicipal-

rublicada na Diretori9. do Ex:pediente e I'essoal, na data su
pra. 

Dr. Gsndido de Barros 
-Jiretor da Jiretoria r1c :2x

pediente e Pessoal. 

'1e~istrada às fls. 457, 458 e 459, Clo livro competente nº 3. 

:C:l<Jlicada no jornal local "0 Iuparcial", rle 9 de u:üo ue 
1959, número 6938 


